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LEI COMPLEMENTAR Nº 601, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

que dispõe sobre restruturação parcial da Secretaria de 

Transparência e Controle Interno, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica alterado artigo 7º, inciso I, "e" da Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2005 na estrutura da Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno que passa a incluir 

o seguinte: 

 

"Art. 7º - (...) 

 

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA E DE ASSESSORAMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL: 

 

(...) 

e) 1 Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle Interno; 

 

e) 1.8 Gestor Técnico de Compliance e Integridade Pública. 

 

Art. 2º Fica alterado no anexo I da Lei Complementar nº 031 de 22 de dezembro de 2005 que 

dispõe sobre os cargos e funções técnicas, a quantidade de vagas e a qualificação necessária para 

seus respectivos exercícios, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Fica alterado o anexo II da Lei Complementar nº 031 de 22 de dezembro de 2005 que 

dispõe sobre atribuições dos cargos e funções técnica, sendo parte integrante desta Lei 

Complementar. 

 

Art. 4º Fica alterado o parágrafo único do art. 7ºA na Lei Complementar nº 331, de 16 de julho de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 7ºA 

 

(...) 

 

Parágrafo único. Em preservação as prerrogativas das atribuições de auditoria e controle interno, 

a função técnica de Gestor Técnico de Compliance e Integridade Pública, será provido, 

exclusivamente, por integrante da carreira de Analista Instrumental - Controlador Interno. 
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de maio de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO 

 

FUNÇÕES TÉCNICAS – SÍMBOLO (FT) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÍMBOLO FUNÇÃO 
Nº DE  

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

FT 
GESTOR TÉCNICO COMPLIANCE E INTE-

GRIDADE PÚBLICA 
01 R$ 4.250,00 

CONTROLADOR IN-

TERNO 

FT 
GESTOR TÉCNICO DE AUDITORIA GOVER-

NAMENTAL 
01 R$ 4.250,00 

CONTROLADOR IN-

TERNO 

FT 
GESTOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO 

E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
01 R$ 4.250,00 

CONTROLADOR IN-

TERNO 

FT 
GESTOR TÉCNICO DO APLIC E FINANCEIRO 

DA SETRACI 
01 R$ 4.250,00 SERVIDOR EFETIVO 

FT 

GESTOR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO ES-

TRATÉGICO INSTITUCIONAL E PROCESSOS 

INTERNOS 

01 R$ 4.250,00 SERVIDOR EFETIVO 

FT 
ENCARREGADO GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 
01 R$ 4.250,00 

SERVIDOR EFETIVO 

COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA EM LGPD 
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO 

 

FUNÇÃO TÉCNICA: GESTOR TÉCNICO DE COMPLIANCE E INTEGRIDADE 

PÚBLICA 

 

• Apresentar ao Secretário sugestões de melhoria nas políticas de governança relacionadas à 

compliance e integridade pública;  

• Representar e/ou acompanhar o secretário em eventos e atos administrativos de governança e 

integridade; 

• Elaborar um plano de comunicação contínuo para disseminar a cultura de integridade, bem como 

informar sobre políticas, canais de denúncia e resultados das ações de integridade ao Secretário 

de Transparência e Controle Interno. 

• Desenvolver e aplicar em conjunto com Secretaria de gestão de Pessoas treinamentos periódicos 

para todos os níveis da organização sobre temas como código de conduta, assédio, conflito de 

interesses, canais de denúncia e a Lei Anticorrupção; 

• Apoiar a implementação de controles internos que mitiguem os riscos à integridade identificados 

nos processos-chave da organização; 

• Realizar o monitoramento constante dos processos internos para identificar vulnerabilidades e 

propor melhorias que assegurem o estrito cumprimento da Administração às leis e regulamentos 

vigentes; 

• Criar materiais de orientação (manuais, guias rápidos, vídeos) que traduzam as normas de 

integridade em uma linguagem clara e acessível para todos os colaboradores. 

• Gerenciar relatórios de desempenho sobre os temas de sua competência;  

• Incentivar a criação de mecanismos de fortalecimento da integridade pública organizacional;  

• Propor melhorias para os serviços prestados, identificar riscos de conflito de interesses em 

processos, através de Monitoramento contínuo;  

• Desenvolver modelos de documentos para gestão da integridade;  

• Monitorar Programa e Plano de Integridade;  

• Identificar riscos que impactam a integridade pública organizacional;  

• Captar aspectos da cultura organizacional;  

• Ser modelo de conduta ética;  

• promover cultura organizacional voltada para integridade;  

• Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e que lhe forem determinadas pelo 

Secretário. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 602, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre alterar a Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 

na estrutura organizacional e funcional da Secretaria Municipal de Promoção 

e Assistência Social, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atri-

buições legais. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 7º, inciso IV, “c” da Lei Complementar n.º 031, de 22 de dezembro de 2005 que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

 

“Art.7º - ... 

 

IV - ÓRGÃOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL: 

[...] 

c.1.1.1 – Superintendência de Coordenação Jurídica 

c.1.1.1.1 - Assessoria Jurídica 

[...] 

 

Art. 2º Fica alterado anexo I da lei complementar 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe sobre os cargos, 

a quantidade de vagas, a carga horária e a qualificação necessária para o exercício dos mesmos, sendo parte 

integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Fica alterado anexo II da lei complementar 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe sobre atribuições 

dos cargos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º As demais disposições descritas na Lei Complementar n. º 031 de 22 de dezembro de 2005 permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orça-

mentárias vigentes. 

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGOS COMISSIONADOS 

 

  

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

DAS-2B 
SUPERINTENDENTE DE COORDENACAO 

JURIDICA 
01 R$ 12.618,58 NÍVEL SUPERIOR E REGISTRO NA OAB 08H 
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ANEXO II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO: SUPERINTENDENTE DE COORDENACAO JURIDICA 

 

Supervisionar, delegar, coordenar e organizar os assuntos jurídicos de caráter administrativo no 

âmbito da Secretaria Municipal, promovendo o alinhamento das ações às normas e diretrizes legais 

vigentes. Atuar na articulação entre a Secretaria e os órgãos de controle. Acompanhar e monitorar a 

tramitação de contratos, convênios e demais instrumentos legais, garantindo o encaminhamento 

desses documentos para análise técnica nos órgãos competentes, quando necessário. Atuar em 

alinhamento com a Procuradoria Jurídica do Município, zelando pelo fornecimento de informações 

e documentos necessários para defesas administrativas e judiciais, além de assegurar a observância 

dos pareceres jurídicos emitidos em conjunto com a Procuradoria Geral do Município, em processos 

administrativos em geral, correlatos à sua área de atuação. Garantir a organização e preservação dos 

documentos e informações jurídicas da Secretaria. Executar outras atividades correlatas. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 603, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre alterar a Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 

2005 na estrutura organizacional e funcional da Secretaria Municipal de 

Saúde, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º Fica alterado artigo 7º, inciso IV, “b” da Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2005 na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde que passa a vigorar da seguinte forma: 

 

"Art. 7º - (...) 

 

IV - ÓRGÃOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL:  

(...) 

 

“b) Secretaria Municipal de Saúde: 

b) 1. Secretaria Municipal de Saúde; 

[...] 

b)1.11.3.1 Coordenadoria de Planejamento e Orçamento 

b) 1.11.3.1.1 Divisão Geral do SIOPS; 

b) 1.11.3.1.2 Divisão de Planejamento e Orçamento; 

b) 1.11.3.1.2.1 Núcleo de Apoio ao Planejamento e Orçamento; 

[...] 

b)1.12. Coordenadoria de Planejamento e Orçamento 

b) 1.12.1 Divisão Geral do SIOPS; 

b) 1.12.2 Divisão de Planejamento e Orçamento; 

b) 1.12.2.1 Núcleo de Apoio ao Planejamento e Orçamento; 

 

Art. 2º Fica alterado no anexo I da Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe 

sobre os cargos, a quantidade de vagas, a carga horária e a qualificação necessária para o exercício 

dos mesmos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Fica alterado o anexo II da Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe 

sobre atribuições dos cargos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalterados os demais dispositivos 

da Lei Complementar nº 031 de 22 de dezembro de 2005. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes. 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2005/3/31/lei-complementar-n-31-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 604, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre alterar a Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 

2005 na estrutura organizacional e funcional da Secretaria Municipal 

de Governo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das 

atribuições legais. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 7º, inciso I, “a” da Lei Complementar n.º 031, de 22 de dezembro de 2005 que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

 

“Art.7º - ... 

 

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA E DE ASSESSORAMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL: 

[...] 

a.1.1.1 – Superintendência de Coordenação Jurídica 

a.1.1.1.1 - Assessoria Jurídico e Administrativo 

[...] 

 

Art. 2º Fica alterado anexo I da lei complementar 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe sobre os cargos, 

a quantidade de vagas, a carga horária e a qualificação necessária para o exercício dos mesmos, sendo parte 

integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Fica alterado anexo II da lei complementar 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe sobre atribuições 

dos cargos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º As demais disposições descritas na Lei Complementar n. º 031 de 22 de dezembro de 2005 permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes. 

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CARGOS COMISSIONADOS 

 

 

 

 

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

DAS-2D 
SUPERINTENDENTE DE COORDENACAO 

JURIDICA 
01 R$ 10.424,10 NÍVEL SUPERIOR E REGISTRO NA OAB 08H 
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ANEXO II 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

CARGO: SUPERINTENDENTE DE COORDENACAO JURIDICA 

 

Supervisionar, delegar, coordenar e organizar os assuntos jurídicos de caráter administrativo no 

âmbito da Secretaria Municipal, promovendo o alinhamento das ações às normas e diretrizes legais 

vigentes. Atuar na articulação entre a Secretaria e os órgãos de controle. Acompanhar e monitorar a 

tramitação de contratos, convênios e demais instrumentos legais, garantindo o encaminhamento 

desses documentos para análise técnica nos órgãos competentes, quando necessário. Atuar em 

alinhamento com a Procuradoria Jurídica do Município, zelando pelo fornecimento de informações 

e documentos necessários para defesas administrativas e judiciais, além de assegurar a observância 

dos pareceres jurídicos emitidos em conjunto com a Procuradoria Geral do Município, em processos 

administrativos em geral, correlatos à sua área de atuação. Garantir a organização e preservação dos 

documentos e informações jurídicas da Secretaria. Executar outras atividades correlatas. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 605, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre a retificação de dispositivos da Lei Complementar nº 597, de 07 de maio de 

2026, para corrigir o enquadramento dos símbolos remuneratórios dos cargos da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica retificado o Anexo I da Lei Complementar nº 597, de 07 de maio de 2026, que alterou a 

Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 2005, para corrigir o enquadramento dos símbolos 

remuneratórios dos cargos integrantes da estrutura da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social. 

 

Art. 2º As retificações promovidas por esta Lei Complementar têm natureza meramente corretiva, 

não implicando criação de cargos, ampliação de atribuições ou aumento de despesa além do previsto 

na legislação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar nº 597, de 

07 de maio de 2026. 
 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

                                                            Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 
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ANEXO I 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGOS COMISSIONADOS 

 

 

SIMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

(...)      

DAS-3 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO PARA PROGRAMAS 

SOCIAIS E HABITACIONAIS 

01 R$ 6.961,02 

NÍVEL SUPERIOR OU 

EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA 

08 H 
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LEI Nº 14.842, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 887.559,29 (Oitocentos e 

oitenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 887.559,29 (Oitocentos e oitenta e sete mil e 

quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

012 - Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer   

13.122.2212.2133 - Manutenção das Atividades Administrativas da Cultura   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

330 

R$ 120.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 - Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde 

- Aps e Programas Especiais. 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

681 

R$ 67.000,00 

   

027 - Secretaria Municipal de Fazenda   

04.123.2302.2029 - Indenizações e Restituições   

3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 935 R$ 7.000,00 

   

028 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente   

18.541.2102.2216 - Manutenção, Conservação e Manejo de Praças, Jardins, 

Áreas Verdes e Logradouros Públicos 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 1019 

R$ 522.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1021 

R$ 171.559,29 

   

Total Geral  R$ 887.559,29 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

012 - Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer   
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13.392.2212.2134 - Manutenção de Projetos, Atividades e Iniciativas 

Culturais 

  

3.3.90.36 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

310 

R$ 120.000,00 

   

27.122.2211.2138 - Manutenção das Atividades Administrativas do Esporte   

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 295 

R$ 3.176,20 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.2165 - Zeladoria e Manutenção de Imóveis Públicos   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

825 

R$ 168.383,09 

   

028 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente   

18.542.2102.2218 - Manutenção do Centro Integrado do Bem-Estar Animal 

de Rondonópolis - Cibear 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 1012 

R$ 522.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1013 

R$ 74.000,00 

   

Total Geral  R$ 887.559,29 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de dezembro 

de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício 

da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e
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LEI Nº 14.843, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 440.909,25 (Quatrocentos 

e Quarenta Mil e Novecentos e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 440.909,25 (Quatrocentos e Quarenta Mil 

e Novecentos e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1037 - Equipar a Média e Alta Complexidade.   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente - 

568 

R$ 285.000,00 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Com-

plexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 561 

R$ 155.909,25 

   

Total Geral  R$ 440.909,25 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

999 - Reserva de Contingencia   

99.999.9999.9998 - Reserva de Contingência Emendas Individuais 

Saúde 

  

9.9.99.99 - 1.500.1002000 - A Classificar ou Reserva de 

Contingência ou Reserva do RPPS - 891 

R$ 440.909,25 

   

Total Geral  R$ 440.909,25 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    20 

 

LEI Nº 14.844, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ R$ 2.500.000,00 

(Dois milhões e quinhentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil 

reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2550 - Sentenças Judiciais   

3.1.90.91 - 1.500.0000000 - Sentenças Judiciais -  R$ 2.500.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2550 - Sentenças Judiciais   

3.3.90.91 - 1.500.0000000 - Sentenças Judiciais - 71 R$ 2.500.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.500.000,00 

 

Art. 3º. Ficam incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2026-

2029) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.845, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 335.000,00 

(Trezentos e Trinta e Cinco Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 335.000,00 (Trezentos e Trinta e Cinco 

Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 13 R$ 35.000,00 

   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2021 - Manutenção da Procuradoria Geral   

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ- 59 R$ 300.000,00 

   

Total Geral  R$ 335.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - 17 R$ 35.000,00 

   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2256 - Fomento Ao Empreendedorismo e Ao Turismo 

Na Região 

  

3.3.90.45 - 1.501.0000000 - Subvenções Econômicas - 104 R$ 300.000,00 

   

Total Geral  R$ 335.000,00 
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Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.846, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), 

para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.47 - 1.500.1001000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

244 

R$ 70.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.47 - 1.500.1001000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

189 

R$ 10.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria - Habitação e 

Urbanismo 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 880 

R$ 100.000,00 

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica -881 

R$ 10.000,00 

   

Total Geral  R$ 190.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 
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3.3.90.32 - 1.500.1001000 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita - 234 

R$ 80.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria - Habitação e 

Urbanismo 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 876 R$  110.000,00 

   

Total Geral  R$ 190.000,00 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 14.847, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento entre o Município de 

Rondonópolis e o INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE GESTÃO DE 

CIDADES – IMGC, inscrita no CNPJ sob o nº 03.854.901/0001-39, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Fomento entre o Município de 

Rondonópolis e o INSTITUTO MATO-GROSSENSE DE GESTÃO DE CIDADES – IMGC, inscrito 

no CNPJ nº 03.854.901/0001-39, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, para a execução do projeto cultural “Festival da Canção 2026”. 

Parágrafo único. A referida contribuição será no valor total de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), a ser liberado em parcela única, conforme plano de trabalho. 

Art. 2º A contribuição descrita no art. 1º destina-se ao custeio das despesas necessárias à organização 

do projeto cultural. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 

anual da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.848, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 777.000,00 (Setecentos 

e Setenta e Sete Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 777.000,00 (Setecentos e Setenta e Sete 

Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

4.4.90.51 - 1.500.1002000 - Obras e Instalações - 661 R$ 737.000,00 

   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.93 - 1.500.1002000 - Indenizações e Restituições - 567 R$ 40.000,00 

   

Total Geral R$ 777.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ- 658 R$ 737.000,00 

   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - 561 R$ 40.000,00 

   

Total Geral  R$ 777.000,00 
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Art.3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.849, DE 29 DE MAIO DE 2026.  

Dispõe sobre denominar de “Isaías Ferreira Neves” o Centro Comunitário 

do Jardim Kênia e Carvalho localizada na Avenida Florianópolis, esquina 

com a Rua Ponta Porã, nº 01, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

  

Art. 1º Fica denominado de “Isaías Ferreira Neves” o Centro Comunitário do Jardim Kênia e 

Carvalho localizada na Avenida Florianópolis, esquina com a Rua Ponta Porã, nº 01, no Município 

de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 14.850, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 3.156.410,21 (Três 

Milhões e Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Dez Reais e 

Vinte e Um Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 3.156.410,21 (Três Milhões e Cento e 

Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Dez Reais e Vinte e Um Centavos), para criação do seguinte 

elemento de despesa e respectiva fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de 

Imóveis Públicos 

  

4.4.90.51 – 2.701.0000000 - Obras e Instalações -  R$ 3.156.410,21 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.156.410,21 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo com o artigo 43 

§1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, na conta BB 127640-9 Agência 0551-7 em nome da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis. 

 

Art. 3º. Ficam incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de   

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

  

Art. 4º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2026-

2029) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 13.386, DE 28 DE MAIO DE 2026.  

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas da Administração 

Direta e Indireta do Município de Rondonópolis/MT nos dias 04 e 05 de junho 

de 2026, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais em especial o art. 79, VII da Lei Orgânica Municipal e;  

 

CONSIDERANDO que, conforme tradição cristã e calendário litúrgico nacional, o dia 04 de junho de 2026 

é consagrado à celebração de Corpus Christi, solenidade amplamente observada no território nacional e 

reconhecida como feriado religioso facultativo em diversos entes federativos; 

 

CONSIDERANDO que, embora Corpus Christi não esteja previsto como feriado nacional pela Lei Federal 

nº 662/1949, o Município de Rondonópolis o reconhece como data de relevante significado cultural e social 

para a população, cabendo ao Poder Executivo a organização administrativa dos serviços públicos nestas 

ocasiões; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto Estadual nº 1.787, de 17 de dezembro de 2025, do Governo 

do Estado de Mato Grosso, que divulgou os dias de feriados e pontos facultativos nas repartições públicas 

estaduais para o exercício de 2026, estabelecendo ponto facultativo nos dias 04 e 05 de junho de 2026, em 

razão das celebrações de Corpus Christi; 

DECRETA: 

  

Art.1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta do 

Município de Rondonópolis, nos dias 04 e 05 de junho de 2026 (quinta e sexta-feira), em virtude das 

celebrações de Corpus Christi. 

 

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços essenciais e ininterruptos, cujas atividades por sua 

natureza não possam ser suspensas. 

 

Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 

considerados essenciais, cujas atividades deverão ser exercidas mediante escalas de serviço ou plantão. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    33 

 

DECRETO Nº 13.387, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 887.559,29 (Oitocentos 

e oitenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove 

centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 887.559,29 (Oitocentos e oitenta e sete mil e 

quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

012 - Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer   

13.122.2212.2133 - Manutenção das Atividades Administrativas da Cultura   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

330 

R$ 120.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 - Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde 

- Aps e Programas Especiais. 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

681 

R$ 67.000,00 

   

027 - Secretaria Municipal de Fazenda   

04.123.2302.2029 - Indenizações e Restituições   

3.3.90.93 - 1.500.0000000 - Indenizações e Restituições - 935 R$ 7.000,00 

   

028 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente   

18.541.2102.2216 - Manutenção, Conservação e Manejo de Praças, Jardins, 

Áreas Verdes e Logradouros Públicos 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 1019 

R$ 522.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1021 

R$ 171.559,29 

   

Total Geral  R$ 887.559,29 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

012 - Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer   

13.392.2212.2134 - Manutenção de Projetos, Atividades e Iniciativas   
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Culturais 

3.3.90.36 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

310 

R$ 120.000,00 

   

27.122.2211.2138 - Manutenção das Atividades Administrativas do Esporte   

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 295 

R$ 3.176,20 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.2165 - Zeladoria e Manutenção de Imóveis Públicos   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

825 

R$ 168.383,09 

   

028 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente   

18.542.2102.2218 - Manutenção do Centro Integrado do Bem-Estar Animal 

de Rondonópolis - Cibear 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 1012 

R$ 522.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1013 

R$ 74.000,00 

   

Total Geral  R$ 887.559,29 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de dezembro 

de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício 

da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.388, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 440.909,25 (Quatrocentos 

e Quarenta Mil e Novecentos e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 440.909,25 (Quatrocentos e Quarenta Mil 

e Novecentos e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1037 - Equipar a Média e Alta Complexidade.   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente - 

568 

R$ 285.000,00 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 561 

R$ 155.909,25 

   

Total Geral  R$ 440.909,25 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

999 - Reserva de Contingencia   

99.999.9999.9998 - Reserva de Contingência Emendas Individuais 

Saúde 

  

9.9.99.99 - 1.500.1002000 - A Classificar ou Reserva de 

Contingência ou Reserva do RPPS - 891 

R$ 440.909,25 

   

Total Geral  

R$ 

440.909,25 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    36 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.389, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ R$ 2.500.000,00 

(Dois milhões e quinhentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil 

reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2550 - Sentenças Judiciais   

3.1.90.91 - 1.500.0000000 - Sentenças Judiciais -  R$ 2.500.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2550 - Sentenças Judiciais   

3.3.90.91 - 1.500.0000000 - Sentenças Judiciais - 71 R$ 2.500.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.500.000,00 

 

Art. 3º. Ficam incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2026-

2029) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.390, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 335.000,00 

(Trezentos e Trinta e Cinco Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 335.000,00 (Trezentos e Trinta e Cinco 

Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 13 R$ 35.000,00 

   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2303.2021 - Manutenção da Procuradoria Geral   

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ- 59 R$ 300.000,00 

   

Total Geral  R$ 335.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - 17 R$ 35.000,00 

   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2256 - Fomento Ao Empreendedorismo e Ao Turismo 

Na Região 

  

3.3.90.45 - 1.501.0000000 - Subvenções Econômicas - 104 R$ 300.000,00 

   

Total Geral  

R$ 

335.000,00 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    40 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.391, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

190.000,00 (Cento e noventa mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), 

para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.47 - 1.500.1001000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

244 

R$ 70.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.47 - 1.500.1001000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

189 

R$ 10.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria - Habitação e 

Urbanismo 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 880 

R$ 100.000,00 

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica -881 

R$ 10.000,00 

   

Total Geral  R$ 190.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.32 - 1.500.1001000 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita - 234 

R$ 80.000,00 
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022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria - Habitação e 

Urbanismo 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 876 R$  110.000,00 

   

Total Geral  R$ 190.000,00 

 

Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.392, DE 29 DE MAIO 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 777.000,00 

(Setecentos e Setenta e Sete Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 777.000,00 (Setecentos e Setenta e Sete 

Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

4.4.90.51 - 1.500.1002000 - Obras e Instalações - 661 R$ 737.000,00 

   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.93 - 1.500.1002000 - Indenizações e Restituições - 567 R$ 40.000,00 

   

Total Geral R$ 777.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ- 658 R$ 737.000,00 

   

10.302.2203.2193- Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - 561 R$ 40.000,00 

   

Total Geral  R$ 777.000,00 

 

Art.3º. Ficam incluídas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de 

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 13.393, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

3.156.410,21 (Três Milhões e Cento e Cinquenta e Seis Mil e 

Quatrocentos e Dez Reais e Vinte e Um Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 3.156.410,21 (Três Milhões e Cento e 

Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Dez Reais e Vinte e Um Centavos), para criação do seguinte 

elemento de despesa e respectiva fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de 

Imóveis Públicos 

  

4.4.90.51 – 2.701.0000000 - Obras e Instalações -  R$ 3.156.410,21 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.156.410,21 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo com o artigo 43 

§1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, na conta BB 127640-9 Agência 0551-7 em nome da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis. 

 

 Art. 3º. Ficam incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 14.602, de 23 de   

dezembro de 2025 (PLANO PLURIANUAL 2026-2029) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 14.603, de 23 de dezembro de 2025 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2026). 

 

Art. 4º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2026-

2029) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    46 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de maio de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.413, DE 27 DE MAIO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado as Portarias nº 41.286, de 04 de maio de 2026, nº 41.358, de 

13 de maio de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/05/2026. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de maio de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 
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PORTARIA Nº 41.414, DE 27 DE MAIO DE 2026. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 41.330, de 08 de maio de 2026. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério com a última remuneração de 

contribuição a Sra. ANDIARA DE FATIMA TIMM, portadora do RG nº 8XXXXXXXXX5 

SSP/MT, CPF/MF nº 842.XXX.XXX-15, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Nível: 

08, Classe: 13, matrícula nº 109673, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer - Rondonópolis – MT. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério com a última remuneração de 

contribuição a Sra. ANDIARA DE FATIMA TIMM, portadora do RG nº 8XXXXXXXXX5 

SSP/MT, CPF/MF nº 842.XXX.XXX-15, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Nível: 

09, Classe: 13, matrícula nº 109673, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer - Rondonópolis – MT 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a partir de 

01/05/2026. 

 

Art. 3º As demais disposições da Portaria nº 41.330, de 08 de maio de 2026, permanecem inalteradas. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de maio de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.419, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, KARYNE LACERDA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Agente 

Administrativo da Familia – ESF Alfredo de Castro I, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.420, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Transferir o Servidor Público, FERNANDO DE GODOY BISPO JUNIOR, do cargo em 

comissão de Gerente de Divisao de Edicao e Registro de Leis e Atos Oficiais, Tabela Salarial DAS-

4, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, para novo cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Gestao do Diario Oficial, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal 

de Governo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.421, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, DENIS SOARES DA SILVA, do cargo em comissão de Técnico de 

Enfermagem - SAMU, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela portaria nº 39.747 

de 20 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria 
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PORTARIA Nº 41.422, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, CLAIANE CAIRES BARBOSA, do cargo em comissão de Assessor (a) de 

Regulacao Medica, Tabela Salarial DAS-1, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela 

portaria nº 34.947 de 16 de abril de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.204, 01 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    53 

 

PORTARIA Nº 41.423, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, CLAIANE CAIRES BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de Médica - 

SAMU, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria 
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Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.424, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, LAURENI PEREIRA DE SOUZA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Técnica de Enfermagem da Familia – ESF Parque Universitario, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº 41.425, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, MARINA CAROLINA ALVES DE FREITAS, para exercer o cargo em comissão 

de Técnica de Enfermagem da Familia – ESF Cardoso, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Governo 
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Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.426, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, MARILUCI DOS SANTOS AGUIAR, do cargo em comissão de Gerente 

de Divisao de Gestao Administrativa e Financeira, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nomeada pela portaria nº 40.603 de 19 de janeiro 

de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria 
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Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.427, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, CLAUDINEIA PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Tecnica 

de Higiene Dental da Familia, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 
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Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.428, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Transferir os servidores públicos lotados na Secretaria Municipal de Fazenda para novos 

cargos comissionados vinculados a mesma estrutura, conforme relação constante no anexo desta 

portaria 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/06/2026. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SERVIDOR CARGO ATUAL NOVO CARGO 

VILMAR SOUZA DE OLIVEIRA SUPERINTENDENCIA DE 

RELACIONAMENTO COM O 

CONTRIBUINTE (DAS-3A) 

SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIARIO - RECEITA (DAS-3A) 

LAURA DIANA COELHO ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - GABINETE 

(DAS-3) 

SUPERINTENDENCIA DE RELACIONAMENTO 

COM O CONTRIBUINTE (DAS-3A) 
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PORTARIA Nº 41.429, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Transferir a Servidora Pública, FERNANDA FRANCIELE SANTOS NEVES TEIXEIRA, 

do cargo em comissão de Assessor (a) Juridico (a) e Administrativo (a), Tabela Salarial DAS-3, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, para novo cargo em comissão de Coordenador (a) 

Financeiro e Contabil, Tabela Salarial DAS-3A, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.432, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Transferir os servidores públicos lotados na Secretaria Municipal de Promoção e Assistencia 

Social para novos cargos comissionados vinculados a mesma estrutura, conforme relação constante 

no anexo desta portaria 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

SERVIDOR CARGO ATUAL NOVO CARGO 

CARLA CAROLINE CORREA 

ROSA 

ASSESSORIA DE GESTAO DO CADASTRO 

UNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS E DO 

BOLSA FAMILIA (DAS-5) 

GERENTE DE NÚCLEO DE GESTÃO DO CADASTRO 

PARA PROGRAMAS SOCIAIS E HABITACIONAIS 

(DAS-5) 

TATIANE MICHELY PEREIRA 

DA COSTA RIBEIRO 

ASSESSORIA DE GESTAO DO CADASTRO 

UNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS E DO 

BOLSA FAMILIA (DAS-5) 

GERENTE DE NÚCLEO DE GESTÃO DO CADASTRO 

PARA PROGRAMAS SOCIAIS E HABITACIONAIS 

(DAS-5) 
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PORTARIA Nº 41.438, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, JOSE JANDER DIAS FERREIRA JUNIOR, do cargo em comissão de 

Superintendente de Arquivo Público, Tabela Salarial DAS-3A, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, nomeado pela portaria nº 37.158 de 16 de janeiro de 

2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 41.439, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços prestados pelo Conselho 

Tutelar durante o período de férias da Conselheira Tutelar titular; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Sra. LINDEANE SOUSA GAMA, Conselheira Tutelar Suplente, para exercer as 

funções de Conselheira Tutelar em substituição a titular CLAUDIA RIBEIRO DE SOUZA 

OLIVEIRA, no período de 01/06/2026 a 30/06/2026, em virtude do gozo de férias regulamentares 

do referido titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2026. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2026. 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

Institui ponto facultativo no SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO, DIRETOR GERAL DO SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - 

SANEAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pela Portaria nº 36.475, de 02 de 

janeiro de 2025. 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública suspende suas atividades por ocasião do Feriado – 

Ponto Facultativo Nacional de Corpus Christi, promovendo a uniformização das atividades 

administrativas; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instituir ponto facultativo no dia 04 (Quinta-feira) e 05 de junho de 2026 (sexta-feira), em 

razão do Feriado/Ponto Facultativo Nacional de Corpus Christi, nesta autarquia, na qual não haverá 

expediente nas agências comerciais e sede administrativa. 

 

Art. 2º Durante este período, as atividades essenciais, como a distribuição de água potável, a 

manutenção do sistema e a operação da estação de tratamento de água e esgoto, serão realizadas sob 

regime de plantão. 

 

§ 1º Os serviços de coleta de resíduos sólidos e recicláveis, serão mantidos na sexta-feira dia 

05/06/2026 e sábado dia 06/06/2026. 

§ 2º Quanto ao Ecopontos funcionarão normalmente exceto no dia 04/06/2026 – Quinta Feira. 

 

Art. 3º Em casos emergenciais, o cidadão poderá entrar em contato com a Central de Atendimento, 

por meio do telefone 0800 647 2442 ou pelo WhatsApp (66) 99984-9090, para solicitar a segunda 

via de contas, consultar o histórico de consumo, comunicar vazamentos ou obstruções na rede de água 

e esgoto, além de acessar outros serviços disponíveis. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

DIRETOR GERAL 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

Diretora Administrativa e Financeira 

 
Registrado nesta Autarquia e Publicada  

no Diário Oficial do Município,  

afixada no lugar de costume, na data supra. 
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